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INDICAÇÃO Nº
749
, de 2003.

Indicamos, com fulcro no art. 159, do Regimento Interno Consolidado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin, que interceda junto ao Secretário dos Negócios da Segurança Pública para que a Superintendência de Polícia Técnica Científica seja dirigida alternadamente por Perito Criminal e por Médico Legista, conforme determina a Lei Complementar nº. 756, de 1994.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº. 756, de 1994, que criou a Superintendência de Polícia Técnica – Científica, órgão diretamente subordinado a Secretaria de Segurança Pública, no seu artigo 3º., determina “a Superintendência de Polícia Técnica Científica será dirigida alternadamente por Perito Criminal e por Médico Legista dentre integrantes da última classe das respectivas carreiras”.

Ocorre que a alternância determinada em Lei não vem ocorrendo, sendo que a referida entidade vem, desde sua criação em 1994, sendo dirigida por Perito Criminal.

A alternância da direção, estabelecia em Lei Complementar, poderia contribuir para uma melhor dinâmica do trabalho, pois, traria uma nova visão a este importantíssimo órgão do nosso Estado.

Sala das Sessões, em  4/06/2003

a) Rosmary Corrêa 

a) Caldini Crespo
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